
CâmaraMunicipaCde Cruzáãa 
CNP3 (MF) 49 898 489/0001-50 

I N D I C A Ç Ã O N " 020/2006 

A S S U N T O : Construção de rampas para os deficientes físicos em locais públicos e 
estabelecimentos comerciais 

R E Q T E : Vereadores abaixo assinados 

R E Q D O : Prefeitura Municipal de Cruzália 

Considerando-se que: 

É de suma importância a construção de rampas para deficientes 
físicos em locais públicos e estabelecimentos comerciais; 

Em muito ajudará na locomoção desses deficientes nesses locais 
e respeitado seu direito de ir e vir; 

Pelo presente e na forma regimental, indicamos à Mesa que seja 
oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Alceu Vidotti, DD. Prefeito 
Municipal de Cruzália solicitando estudos e providências. 

Adflso> í Roberto Messias 
V E K E A D C ^ 

Mauro Alves Dias 
VEREADOR 

Plenáço "Vereador João Batista Vidotti", 20 de junho de 2006. 

Laércio Oliveira de Camargo 
V E R E A D Í 

Í R E A D O K I - ^ ^ ^ 


